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Comprovando a atividade especial  

 Para obter este benefício, o período em que o segurado
realizou atividade considerada insalubre precisa ser comprovado
por meio do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), entre outros
laudos técnicos como LTCAT e PPRA.

 Você precisará em cada uma das empresas que trabalhou
para obter o PPP ou LTCAT. É sempre possível que alguma já
tenha fechado, porém, isso não tira a obrigação de fornecer o
documento. Parece complicado, mas aqui na CMP nós fazemos
esse serviço para nossos clientes.

 Importante: se tiver dificuldades na busca dos seus direitos,
o auxílio de um especialista pode fazer toda a diferença. 
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Vá para o site
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